
II

(Actos preparatörios)

COMISS]O

Proposta de decis}o do Conselho relativa { conclus}o, em nome da Comunidade, da Convenç}o
sobre a Comiss}o Internacional para a Protecç}o do èder contra a Poluiç}o

(98/C 316/05)

COM(1998) 528 final — 98/0278(CNS)

(Apresentada pela Comiss}o em 17 de Setembro de 1998)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o no.  4 do seu artigo 130o.R,
em conjugaç}o com o no.  2, primeira frase, e o no.  3, pri-
meiro par`grafo, do artigo 228o.  do Tratado CE,

Tendo em conta a proposta da Comiss}o,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando que a Comiss}o participou, em nome da
Comunidade, nas negociaçùes destinadas a elaborar uma
Convenç}o sobre a Comiss}o Internacional para a Pro-
tecç}o do èder contra a Poluiç}o;

Considerando que a referida convenç}o foi assinada
em nome da Comunidade em 11 de Abril de 1996, em
Wroclaw (Polönia);

Considerando que a referida convenç}o tem por objec-
tivo reforçar a cooperaç}o multilateral, com vista a pre-
venir e controlar a poluiç}o do èder, proteger o am-
biente e assegurar a utilizaç}o sustent`vel dos recursos
hòdricos;

Considerando que a polòtica comunit`ria no domònio
ambiental tem por objectivo alcançar um nòvel de protec-
ç}o elevado; que a referida polòtica se baseia no princòpio
da precauç}o e acç}o preventiva e no princòpio da recu-
peraç}o, prioritariamente na origem, dos danos causados

ao ambiente, bem como no princòpio do poluidor-paga-
dor;

Considerando que, no |mbito das suas compðtencias res-
pectivas, a Comunidade e os Estados-membros cooperam
com os paòses terceiros e as organizaçùes internacionais
competenes;

Considerando que a conclus}o da convenç}o pela Co-
munidade contribui para a realizaç}o dos objectivos esta-
belecidos pelo artigo 130o.R do Tratado,

DECIDE:

Artigo 1o.

^ aprovada em nome da Comunidade a Convenç}o so-
bre a Comiss}o Internacional para a Protecç}o do èder
contra a Poluiç}o.

O texto da convenç}o figura em anexo { presente deci-
s}o.

Artigo 2o.

O presidente do Conselho ~ autorizado a designar a pes-
soa ou as pessoas habilitadas a depor o instrumento de
aprovaç}o junto do Secretariado-Geral do Conselho, em
conformidade com o no.  2 do artigo 18o.  da Convenç}o.
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ANEXO

CONVENÇ]O SOBRE A COMISS]O INTERNACIONAL PARA A PROTECÇ]O DO èDER
CONTRA A POLUIÇ]O

OS GOVERNOS DA REPìPLICA FEDERAL DA ALEMANHA,

DA REPìBLICA DA POLèNIA,

DA REPìBLICA CHECA

e

A COMUNIDADE EUROPEIA

a seguir denominados partes contratantes,

Convictos da necessidade de melhorar as condiçùes ecolögicas do èder e da laguna de Szczecin, incluindo
a sua bacia de drenagem,

Pretendendo evitar a continuaç}o da poluiç}o destas `guas,

Desejosos de reduzir, de modo duradouro, a carga poluente do mar B`ltico,

Convictos da urgðncia destas tarefas,

Pretendendo reforçar a cooperaç}o j` existente neste domònio entre as partes contratantes,

ACORDARAM NO SEGUINTE:

Artigo 1o.

1.ÚÙAs partes contratantes colaborar}o, no |mbito da Comiss}o Internacional para a Protecç}o do èder,
a seguir denominada comiss}o, tendo em vista a protecç}o contra a poluiç}o do èder e da laguna de
Szczecin, incluindo a sua bacia de drenagem, a seguir denominados èder.

2.ÚÙOs objectivos desta cooperaç}o consistem, nomeadamente, em:

a)ÙPrevenir e reduzir, de modo duradouro, a poluiç}o do èder e do mar B`ltico;

b) Obter ecossistemas aqu`ticos, bem como ecossistemas terrestres conexos, t}o naturais quanto possòvel,
com a correspondente diversidade de esp~cies;

c) Possibilitar o aproveitamento do èder, sobretudo para a obtenç}o de `gua pot`vel a partir do filtrado
das margens e para a utilizaç}o da `gua e dos sedimentos na agricultura.

3.ÚÙPara alcançar os referidos objectivos, as partes contratantes elaborar}o, no |mbito da comiss}o, um
programa de acç}o comum, juntamente com um calend`rio de aplicaç}o do mesmo. O programa de acç}o
poder` ser completado progressivamente, em funç}o das necessidades.

4.ÚÙPara alcançar os referidos objectivos, as partes contratantes dever}o incentivar o interc|mbio de tec-
nologias modernas destinadas a evitar e reduzir a poluiç}o das `guas, com base em acordos regidos pelo
direito civil.

Artigo 2o.

1.ÚÙEm especial, a comiss}o:

a)ÙElaborar` quadros das fontes de poluiç}o pontuais, proceder` a estimativas da carga poluente das `guas
decorrente de fontes difusas e actualizar` ambas as informaçùes, classificando-as, nomeadamente, em
funç}o dos sectores de que provðm, bem como dos tipos de poluiç}o;

b) Propor` valores-limite para as descargas de `guas residuais;
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c) Propor` objectivos de qualidade, tendo em conta os direitos de aproveitamento das `guas e as condi-
çùes especiais para a protecç}o do mar B`ltico, bem como dos ecossistemas aqu`ticos e dos ecossistemas
terrestres conexos;

d) Propor` programas comuns de mediç}o e de estudo para avaliar a quantidade e a qualidade das `guas,
a qualidade dos sedimentos e o estado dos ecossistemas aqu`ticos e ecossistemas terrestres conexos, bem
como, se necess`rio, para determinar as consequðncias da poluiç}o das `guas, documentando e ava-
liando os respectivos resultados;

e) Propor` m~todos uniformes de classificaç}o da qualidade das `guas;

f) Analisar` o conjunto das informaçùes e dos dados necess`rios { protecç}o do èder, nomeadamente no
que respeita {s questùes associadas { hidrologia e ao equilòbrio da gest}o dos recursos hòdricos;

g) Propor` programas de acç}o para a reduç}o da poluiç}o por subst|ncias provenientes tanto de fontes
pontuais urbanas e industriais como de fontes difusas, bem como outras medidas, nomeadamente calen-
d`rios, estimativas de custos e, se possòvel, possibilidades de financiamento;

h) Propor` medidas de prevenç}o e luta contra casos de poluiç}o excepcional das `guas, bem como a
criaç}o de um sistema uniforme de alarme e de alerta em caso de acidentes com subst|ncias nocivas,
actualizando-o com base na experiðncia adquirida;

i) Documentar` a import|ncia hidroecolögica dos diferentes elementos dos biötopos, incluindo a ecomor-
fologia, e elaborar` propostas para a conservaç}o , recuperaç}o e protecç}o dos ecossistemas aqu`ticos
e ecossistemas terrestres conexos;

j) Deliberar` sobre as modalidades previstas e existentes de aproveitamento das `guas que possam ter
efeitos transfronteiriços importantes;

k) Incentivar` a cooperaç}o no |mbito de projectos cientòficos de investigaç}o e do interc|mbio de infor-
maçùes, em especial no domònio das t~cnicas mais avançadas, bem como das modernas tecnologias de
prevenç}o e reduç}o da poluiç}o das `guas.

2.ÚÙA comiss}o incumbir-se-` tamb~m da protecç}o das `guas contra a poluiç}o decorrente da pesca, da
navegaç}o e de outros aproveitamentos das `guas.

3.ÚÙPoder}o ser conferidas { comiss}o outras tarefas, de comum acordo, pelas partes contratantes.

Artigo 3o.

A presente convenç}o ser` aplic`vel, por um lado, aos territörios da República da Polönia e da República
Checa e, por outro, aos territörios em que ~ aplic`vel o Tratado que institui a Comunidade Europeia.

Artigo 4o.

1.ÚÙA comiss}o actuar` em conformidade com o direito das partes contratantes.

2.ÚÙPara alcançar os objectivos da presente convenç}o, a comiss}o apresentar` {s partes contratantes
propostas e recomendaçùes.

3.ÚÙAs partes contratantes informar}o a comiss}o, dentro de prazos estabelecidos, das condiçùes e meios
necess`rios para alcançar os referidos objectivos, bem como das medidas correspondentes e respectivos
resultados.

Artigo 5o.

1.ÚÙA comiss}o ser` constituòda por delegaçùes das parte contratantes. Cada parte contratante nomear`,
no m`ximo, cinco delegados, entre os quais o chefe da delegaç}o e o seu substituto, bem como um número
de delegados substitutos n}o superior a cinco.

2.ÚÙCada delegaç}o poder` recorrer, para a an`lise de determinadas questùes, a peritos por ela designa-
dos.

3.ÚÙA comiss}o adoptar` um regulamento interno.
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Artigo 6o.

1.ÚÙAs delegaçùes das partes contratantes assumir}o alternadamente a presidðncia da comiss}o. O regula-
mento interno estabelecer` os pormenores relativos ao exercòcio da presidðncia e aos trabalhos a esta asso-
ciados. A delegaç}o que exercer a presidðncia nomear` um dos seus membros como presidente da comis-
s}o. Esta delegaç}o poder` nomear um delegado suplementar para o peròodo durante o qual exerça a
presidðncia.

2.ÚÙRegra geral, o presidente n}o dever` intervir em nome da sua delegaç}o durante as sessùes da comis-
s}o.

Artigo 7o.

1.ÚÙA comiss}o reunir-se-` em sess}o ordin`ria com uma frequðncia pelo menos anual, por convocatöria
do presidente e num local por este estabelecido.

2.ÚÙO presidente convocar` uma sess}o extraordin`ria a pedido de, pelo menos, uma delegaç}o.

3.ÚÙEntre as sessùes da comiss}o poder-se-}o realizar reuniùes de deliberaç}o dos chefes de delegaç}o.

4.ÚÙO presidente propor` a ordem do dia. Cada delegaç}o ter` o direito de incluir na ordem do dia os
pontos que deseje submeter a debate.

Artigo 8o.

1.ÚÙCada delegaç}o ter` um voto.

2.ÚÙNas negociaçùes, bem como na adopç}o e execuç}o de decisùes no |mbito da presente convenç}o, a
Comunidade Europeia e a República Federal da Alemanha agir}o no |mbito das suas competðncias. A
Comunidade n}o exercer` o seu direito de voto nos casos que sejam da competðncia da República Federal
da Alemanha e vice-versa.

3.ÚÙAs decisùes, propostas e recomendaçùes da comiss}o ser}o adoptadas por unanimidade. Pode adop-
tar-se um procedimento escrito, nas condiçùes a estabelecer pelo regulamento interno.

4.ÚÙAs abstençùes n}o obstar}o { unanimidade, caso todas as delegaçùes estejam presentes.

Artigo 9o.

1.ÚÙA comiss}o recorrer` a grupos de trabalho para a realizaç}o de determinadas tarefas.

2.ÚÙOs grupos de trabalho ser}o constituòdos por peritos nomeados por cada delegaç}o.

3.ÚÙA comiss}o determinar` as tarefas, bem como o número de membros de cada grupo, e estabelecer` a
respectiva presidðncia.

Artigo 10o.

A comiss}o ~ dotada de personalidade juròdica. As suas capacidades de direito e de exercòcio ser}o regidas
pelo direito do Estado em que o secretariado se enconte sediado. A comiss}o ser` representada pelo seu
presidente, que poder` determinar as modalidades de exercòcio do seu poder de representaç}o em confor-
midade com o regulamento interno.

Artigo 11o.

A comiss}o criar` um secretariado que lhe prestar` apoio na preparaç}o e execuç}o dos respectivos traba-
lhos. A comiss}o estabelecer` o regime de trabalho do secretariado em conformidade com o regulamento
interno. O secretariado ter` a sua sede em Wroclaw.

Artigo 12o.

A comiss}o poder` recorrer, nos limites do seu orçamento, aos serviços de personalidades ou instituiçùes
especialmente qualificadas para a an`lise de questùes especòficas.
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Artigo 13o.

1.ÚÙA comiss}o decidir`, em conformidade com a presente convenç}o , da cooperaç}o com organizaçùes
nacionais e internacionais cujas actividades estejam associadas { protecç}o das `guas.

2.ÚÙA comiss}o informar` o público dos resultados dos trabalhos, bem como dos programas e medidas
propostos.

Artigo 14o.

Com uma frequðncia mònima bienal, a comiss}o apresentar` {s partes contratantes um relatörio de activi-
dades e, se for caso disso, outros relatörios, nomeadamente sobre as medidas aplicadas, os resultados dos
estudos e a respectiva avaliaç}o.

Artigo 15o.

1.ÚÙCada parte contratante suportar` os custos decorrentes da sua representaç}o na comiss}o e nos gru-
pos de trabalho.

2.ÚÙOs restantes custos decorrentes das actividades da comiss}o, incluindo os custos relativos ao secreta-
riado, ser}o suportados pelo orçamento da comiss}o. As contribuiçùes das partes contratantes para o orça-
mento da comiss}o ser}o repartidas do seguinte modo:

República Federal da Alemanha: 38,75Ø%

República da Polönia: 38,75Ø%

República Checa: 20,00Ø%

Comunidade Europeia: 2,50Ø%

Total: 100,00Ø%

3.ÚÙA comiss}o elabora o orçamento e aprova a sua execuç}o. Os pormenores ser}o regidos pelo regula-
mento interno.

4.ÚÙAl~m das contribuiçùes das partes contratantes, o orçamento da comiss}o compùe-se de donativos,
subsòdios, juros e de recursos provenientes de outras fontes.

Artigo 16o.

1.ÚÙA presente convenç}o n}o afectar` os direitos e obrigaçùes das partes contratantes, resultantes de
acordos bilaterais ou multilaterias e de convençùes internacionais.

2.ÚÙA comiss}o analisar`, em conjunto com as partes contratantes, em que medida ser` possòvel e conve-
niente harmonizar os direitos e obrigaçùes decorrentes dos acordos em vigor, com o objectivo de, entre
outros, evitar uma duplicaç}o dos trabalhos, apresentando, se necess`rio, recomendaçùes nesse sentido.

Artigo 17o.

As lònguas de trabalho da comiss}o ser}o o alem}o, o polaco e o checo.

Artigo 18o.

1.ÚÙA presente convenç}o ser` sujeita a ratificaç}o ou aprovaç}o, em conformidade com o direito aplic`-
vel {s partes contratantes.

2.ÚÙOs instrumentos de ratificaç}o e de aprovaç}o da presente convenç}o ser}o depositados no Secreta-
riado-Geral do Conselho da Uni}o Europeia, na qualidade de deposit`rio. O deposit`rio informar` os
governos das outras partes contratantes do depösito de qualquer instrumento de ratificaç}o ou de aprova-
ç}o.

3.ÚÙA presente convenç}o entra em vigor 30 dias apös o depösito do último instrumento de ratificaç}o ou
de aprovaç}o. O deposit`rio notificar` {s restantes partes contratantes a respectiva data de entrada em
vigor.
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Artigo 19o.

1.ÚÙA presente convenç}o ~ concluòda por um prazo indefinido.

2.ÚÙDecorridos cinco anos da sua entrada em vigor, a presente convenç}o poder` ser denunciada em
qualquer altura por qualquer das partes contratantes, mediante notificaç}o ao deposit`rio. Neste caso, a
convenç}o deixa de vigorar para a parte denunciante um ano apös a recepç}o da respectiva nota pelo
deposit`rio.

Artigo 20o.

A presente convenç}o, redigida em exemplar único, nas lònguas alem}, polaca e checa, fazendo f~ qualquer
dos textos, ser` depositada nos arquivos do Secretariado-Geral do Conselho da Uni}o Europeia. O deposi-
t`rio remeter` uma cöpia autenticada a cada uma das restantes partes contratantes.

Feito em Wroclaw, em 11 de Abril de 1996.

Pelo Governo da República Federal da Alemanha

Pelo Governo da República da Polönia

Pelo Governo da República Checa

Pela Comunidade Europeia
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